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Acórdão 170/2018 Plenário (Auditoria, Relator Ministro Benjamin Zymler) 

Direito Processual. Tomada de contas especial. Pressuposto processual. Fiscalização. Conver-

são. Competência do TCU. 

Nas situações em que disponha de todos os elementos fáticos para apuração da responsabili-

dade e quantificação do dano ou nas quais tais evidências possam ser buscadas e analisadas 

por suas unidades técnicas, o TCU deve utilizar a competência que lhe foi deferida pelo art. 47 

da Lei 8.443/1992, isto é, proceder à conversão do processo de fiscalização em tomada de 

contas especial, e não expedir determinação para que o órgão da Administração instaure o 

referido procedimento.  

 

Acórdão 177/2018 Plenário (Pedido de Reexame, Relator Ministro Aroldo Cedraz) 

Responsabilidade. Determinação. Descumprimento. Natureza jurídica. 

Ao assumir o cargo, compete ao gestor público inteirar-se das determinações expedidas pelo 

TCU afetas à sua área de atuação, arcando com a responsabilidade no caso de descumpri-

mento, uma vez que as determinações do Tribunal não têm caráter pessoal (intuitu personae). 

 

Acórdão 985/2018 Primeira Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Benjamin 

Zymler) 

Convênio. Prestação de contas. Lei Rouanet. Receita. Execução financeira. 

No âmbito de projetos culturais incentivados pela Lei 8.313/1991 (Lei Rouanet), a comercializa-

ção de ingressos por preços maiores que os fixados no plano de distribuição do produto, em-

bora possa prejudicar os objetivos do Pronac de democratização do acesso à cultura, não im-

plica, necessariamente, imputação de débito, se a receita obtida não foi superior à prevista no 

ajuste. 

 

Acórdão 551/2018 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Aroldo 

Cedraz)  

Responsabilidade. Convênio. Débito. Correção monetária. Juros de mora. Termo inicial. Con-

tratado. Solidariedade.  

Na hipótese de débito que envolva a responsabilização solidária de terceiros contratados para 

execução de objeto conveniado, a atualização monetária e a incidência de juros sobre o valor 

histórico do dano ao erário devem ser consideradas a partir das datas em que foram feitos os 

pagamentos à contratada, e não do recebimento dos recursos pelo convenente.  

Obs: O entendimento não se aplica a dano ao erário estadual tendo em vista que o inci-

so III do art. 25 da IN 03/13 aponta que a atualização do dano é feita para convênios a 

partir do depósito dos recursos.  

 

Acórdão 554/2018 Segunda Câmara (Recurso de Reconsideração, Relator Ministro Aroldo 

Cedraz)  

Direito Processual. Prova (Direito). Relatório de fiscalização. Convênio. Concedente. Princípio 

da presunção de veracidade.  

Os relatórios de fiscalização de concedente de transferências voluntárias, enquanto não hou-

ver decisão administrativa ou judicial em sentido contrário, produzem os efeitos para os quais 

foram constituídos, pois são atos administrativos, e como tais, observados os requisitos de 

constituição e validade (competência, forma, finalidade, motivo e objeto), gozam de seus atri-

butos (imperatividade, autoexecutoriedade e presunção de legalidade e legitimidade).  
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Acórdão 368/2018 Plenário (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Walton Alencar 

Rodrigues)  

Responsabilidade. Julgamento de contas. Agente privado. Empresa. Contratado. Contas 

irregulares. Débito. Solidariedade.  

Na hipótese de dano ao erário de responsabilidade de agente público e de empresa contra-

tada, ambos devem ter as contas julgadas irregulares e ser condenados solidariamente ao 

ressarcimento do prejuízo causado (arts. 70 e 71, inciso II, da Constituição Federal c/c os 

arts. 5º, inciso II, e 16, § 2º, da Lei 8.443/1992).  

 

Acórdão 1498/2018 Primeira Câmara (Recurso de Reconsideração, Relator Ministro Ben-

jamin Zymler)  

Responsabilidade. Projeto de pesquisa. Omissão no dever de prestar contas. Débito. Multa.  

A ausência de comprovação, por omissão no dever de prestar contas, da aplicação de re-

cursos federais destinados a apoio financeiro a projetos de pesquisa científica e tecnológica 

enseja, além da devolução dos valores recebidos, a aplicação da multa prevista no art. 57 

da Lei 8.443/1992. Nesses casos, a situação do pesquisador é análoga à de um gestor que 

celebra convênio ou instrumento congênere e se omite no dever de prestar contas, incidin-

do no descumprimento de obrigação que não se pode afastar de todo aquele que utiliza e 

gerencia recursos públicos, conforme disposto no art. 70, parágrafo único, da Constituição 

Federal.  

 

Acórdão 1505/2018 Primeira Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Vital 

do Rêgo)  

Competência do TCU. SUS. Abrangência. Conta corrente específica. Legislação. Desobedi-

ência. Tribunal de Contas estadual. Tribunal de Contas municipal.  

Quando a aplicação de recursos do SUS for decorrente de financiamento tripartite e houver 

desobediência a normativos que determinam o uso de contas específicas para movimenta-

ção dos recursos, dificultando a identificação da origem dos valores aplicados, a competên-

cia para fiscalizar a utilização dos recursos públicos é dos tribunais de contas das três esfe-

ras da Federação.  

 

Acórdão 638/2018 Segunda Câmara (Recurso de Reconsideração, Relator Ministra Ana 

Arraes)  

Responsabilidade. Convênio. Contrapartida. Ente da Federação. Débito.  

A obrigação de preservar a proporção entre verbas da União e de município estabelecida 

em instrumento de convênio é do ente federativo recebedor dos recursos. Não é atribuível 

ao prefeito a responsabilidade de restituir valores de contrapartida que não foram emprega-

dos no objeto do convênio e permaneceram nos cofres municipais, sob pena de haver enri-

quecimento ilícito por parte do município.  

 

Acórdão 443/2018 Plenário (Recurso de Reconsideração, Relator Ministro José Múcio 

Monteiro)  

Direito Processual. Prova (Direito). Ônus da prova. Princípio da ampla defesa. Prejuízo. 

Citação. Tempo.  

Cabe ao responsável o ônus de comprovar o eventual impedimento à plenitude do exercí-

cio de defesa ou mesmo dificuldade em sua realização, em decorrência de grande transcur-

so de tempo entre a ocorrência dos fatos e a citação.  

 

Acórdão 885/2018 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministra Ana 

Arraes)  

Responsabilidade. Convênio. Gestor sucessor. Conduta omissiva.  

A inércia de gestor sucessor em adotar as medidas administrativas a fim de concluir a exe-

cução de convênio iniciado na gestão anterior compromete o atingimento dos objetivos 

pactuados, configurando o desperdício de todo o recurso repassado, e não somente de 

parcela por ele gerida, razão pela qual deve responder pela integralidade do débito.  
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https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A985%2520ANOACORDAO%253A2018%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/leis/L8443.htm
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A1505%2520ANOACORDAO%253A2018%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
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Informativo STF n° 891 

PRIMEIRA TURMA 
 

DIREITO PENAL – CRIMES PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO EXTRAVAGANTE 
 

Inexigibilidade de licitação e tipicidade da conduta 
 

A Primeira Turma, por maioria, rejeitou denúncia oferecida em face de parlamentar federal pela suposta prática do crime previsto no art. 89 da Lei 8.666/1993 (1). 

 

O Colegiado afirmou que o tipo penal em questão não criminaliza o mero descumprimento de formalidades, antes tipifica tal descumprimento quando em aparente conjunto 

com a violação de princípios cardeais da administração pública. Irregularidades pontuais são inerentes à burocracia estatal e não devem, por si só, gerar criminalização de 

condutas, se não projetam ofensa consistente — tipicidade material — ao bem jurídico tutelado, no caso, ao procedimento licitatório. 

 

Verifica-se que a decisão administrativa adotada pelo acusado em ordem a deixar de instaurar procedimento licitatório para a contratação de determinada espécie de servi-

ço publicitário esteve amparada por argumentos legitimáveis sob o enfoque da legalidade, lastreada em pareceres — técnicos e jurídicos — que atenderam aos requisitos 

legais, fornecendo justificativas plausíveis sobre a escolha do executante e do preço cobrado. 

 

Nessa medida, sob a ótica da tipicidade objetiva, não há falar em indícios factíveis a justificar a instauração de processo criminal contra o acusado. 

 

Por outro lado, inexiste prova indiciária de ter o acusado agido em conluio com os pareceristas, com vistas a fraudar o procedimento de contratação direta, ausente a práti-

ca de conduta dolosa do gestor público para fins da tipicidade subjetiva do crime previsto no art. 89 da Lei 8.666/1993. 

 

O delito em questão exige, além do dolo genérico — representado pela vontade consciente de dispensar ou inexigir licitação com descumprimento das formalidades —, a 

configuração do especial fim de agir, que consiste no dolo específico de causar dano ao erário ou de gerar o enriquecimento ilícito dos agentes envolvidos na empreitada 

criminosa. 

(1) Lei 8.666/1993: “Art. 89. Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em lei, ou deixar de observar as formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibili-

dade: Pena - detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa. Parágrafo único. Na mesma pena incorre aquele que, tendo comprovadamente concorrido para a consumação 

da ilegalidade, beneficiou-se da dispensa ou inexigibilidade ilegal, para celebrar contrato com o Poder Público”. 

Edição  

Abr/2018 

 

FONTES: 

Boletim de Jurisprudência TCU nº 205 

Boletim de Jurisprudência TCU nº 206  

Boletim de Jurisprudência TCU nº 207  

Boletim de Jurisprudência TCU nº 208 

Boletim de Jurisprudência TCU nº 209 

Informativo Supremo Tribunal Federal nº 891  

Base de Acórdãos do STJ 

 

Período da consulta: 20/02/2018 até 02/04/2018 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA  

PUBLICAÇÃO DE ATOS ADMINISTRATIVOS MUNICIPAIS  

 

1. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que se o Município não possui 

órgão de imprensa oficial é válida a publicação das leis e dos atos administrativos 

municipais através da afixação dos seus termos na sede da prefeitura. 

 

2. O Tribunal de origem, após ampla incursão nos fatos e provas produzidas na 

demanda, concluiu que houve a devida publicação da Lei Municipal, juntamente 

com a planta de valores na sede da prefeitura, restando atendido o princípio da 

publicidade e da anterioridade. Nesse contexto, para se adotar qualquer conclusão 

em sentido contrário ao que ficou expressamente consignado no acórdão atacado, 

seria necessário o reexame do conteúdo fático-probatório constante dos autos, o 

que é inviável em sede de recurso especial, tendo em vista o disposto na Súmula 

7/STJ. 

 

3. Agravo regimental não provido. 
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